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Primeiramente, é necessário aceitar os “cookies” do site:



Visão geral do 
formulário Identificação do TRT

Navegação por artigos

Todos os dispositivos 
do artigo selecionado

Obs:
Campos com * são 
de preenchimento 
obrigatório



Preenchimento do formulário
O formulário possui uma página para cada artigo 
da Resolução. 

É possível navegar pelos artigos ao clicar no 
número correspondente ou, sequencialmente, 
pelos botões “artigo anterior” e “próximo artigo” 
no rodapé do formulário.

Ao selecionar um artigo, serão exibidos todos os 
seus dispositivos (caput, parágrafos, incisos e 
alíneas). 

Deverá ser informado se o TRT cumpre, não 
cumpre ou não se aplica a cada um dos 
dispositivos de um artigo.

Após assinalar em cada dispositivo, basta clicar 
no botão “Enviar dados” e aguardar a mensagem 
de confirmação: “Dados recebidos com 
sucesso.”.



Preenchimento do formulário
Ao clicar no botão “Enviar Dados” ao final de 
cada artigo, não será possível alterá-los ou 
visualizá-los posteriormente no formulário 
eletrônico. O formulário para o artigo selecionado 
ficará desabilitado e será exibida a mensagem 
“Dados já enviados” onde antes aparecia o botão 
de envio de dados.

Caso seja necessário retificar alguma 
informação, deve-se encaminhar um email para 
sgpes@csjt.jus.br solicitando as alterações 
necessárias..

mailto:sgpes@csjt.jus.br


Indicação de cumprimento de dispositivo

Ao selecionar a opção “Cumpre” para algum dispositivo, será exibida a caixa de texto “Elemento 
comprobatório”. 
Nesse campo, deve ser comprovado de forma sintética, com resumo de legislação, por exemplo, que o 
referido dispositivo está em pleno cumprimento em seu TRT.

O campo anexo é opcional e deve ser utilizado para anexar qualquer arquivo que embase a declaração 
de cumprimento.



Indicação de não cumprimento de dispositivo

Ao selecionar a opção “Não cumpre” para algum dispositivo, serão exibidas as caixas de texto “Medidas 
para cumprimento” e “Prazo estimado para cumprimento”. 
Os campos referem-se ao que será (ou está sendo) feito pelo TRT para se adequar à norma.

O campo anexo é opcional, e deve ser utilizado para anexar qualquer arquivo adicional ao declarado nos 
campos de texto.



Indicação de dispositivo que não se aplica

Ao selecionar a opção “Não se aplica” para algum dispositivo, será exibida a caixa de texto “Justificativa”.
Deve-se justificar a razão pela qual o dispositivo não se aplica à realidade do Regional, ou indicar não ser 
passível de definir seu cumprimento ou não, como no caso do art. 1º abaixo.

O campo anexo é opcional, e deve ser utilizado para anexar qualquer arquivo adicional para o declarado.



Validação do Plano
A Alta Administração do Tribunal poderá, a 
qualquer momento, acessar o “Modo 
Validação de Plano”, marcando a opção 
destacada na imagem ao lado e entrando 
com a senha fornecida previamente.

No “Modo Validação de Plano”, é possível 
visualizar todas as respostas que já foram 
remetidas, porém, não é permitida a edição 
das respostas.

Os artigos já remetidos ficam na cor verde, 
para facilitar visualização.



Validação do Plano
Após o preenchimento de todos os artigos, 
a Alta Administração do Tribunal deverá 
validar as respostas enviadas e anexar um 
Ofício, ratificando as informações 
prestadas.

Uma vez ativado o “Modo Validação do 
Plano”, será adicionado o item “Validação 
do Plano”, onde deverá ser confirmado os 
dados e anexado o Ofício da Presidência, 
ratificando os dados.



Visualização de Ofício de Validação

Uma vez enviado o Ofício de Validação do 
Plano, será possível visualizá-lo, no “Modo 
Presidência”, conforme imagem ao lado



Agradecemos a sua contribuição.

Em caso de dúvidas, favor encaminhar email para 
sgpes@csjt.jus.br

mailto:sgpes@csjt.jus.br

